Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1080/91

ISENTA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, POR DEZ ANOS AS EMPRESAS QUE SE INSTALAREM NO MUNICÍPIO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam isentas do pagamento dos tributos  de competência tributária Municipal, todas as Empresas que se instalarem no Municcípio de Bom Retiro.

Parágrafo Único - A presente insenção será válida por 10 (dez) anos consecutivos, contados da data de publicação da presente Lei.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 09 de Dezembro de 1991.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
